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Solicito ao Relator, Deputado Bispo Renato Andrade, que emita o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE (PR. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) — Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao do Projeto de Lei no 406, de 2015, de autoria da Deputada 

Liliane Roriz, que "dispõe sobre a redução da base de cálculo do Imposto Sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias sobre a Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS nas operações 

com a cesta básica de alimentos". 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela admissibilidade 

do referido Projeto de Lei no 406, de 2015. 

É o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADA SANDRA FARA]) — Em discussão o parecer da CO. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 21 Deputados. 

Em discussão o projeto em primeiro turno. 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
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